
 
 

  

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

1 – DO OBJETO E DOS QUANTITATIVOS 

 

1.1- Contratação de pessoa jurídica para Construção do 1º pavimento da Nova Sede da 

Câmara Municipal de Silveirânia –MG. 

 

1.2 – Os quantitativos encontram-se na planilha orçamentária, anexa a este Projeto. 

 

2 – DA CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 

 

2.1 – O Objeto licitado é considerado obra de engenharia, como preveem os incisos XII e XXXVIII 

do artigo 6º da Lei 14.133/2021: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

.......................................... 

 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente 

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo 

que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 

características originais de bem imóvel; 

 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: (...)” - GRIFAMOS 

 

2.2 - Por esta razão, optou-se por aplicar ao caso a modalidade Concorrência Presencial, 

considerando que este se trata de obra de engenharia, definida como prazo mínimo para a 

apresentação de propostas, 25(vinte e cinco) dias úteis, como prevê a alínea “b”, do inciso II do 

artigo 55 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - PRAZO DO CONTRATO E DA POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

3.1. Prazo de execução das obras: 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da 1ª Ordem de 

serviço. 

 

3.1.1. Prazo de vigência do contrato: Até 31/12/2026, podendo ser prorrogado, na forma do art. 

106 da Lei 14.133/2021, desde que preenchidas as condicionantes impostas pela Lei. 

 

3.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Câmara Municipal deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 



 
 

  

 

3.3 - O contrato firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

4 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES. 

 

4.1 - A Câmara Municipal de Silveirânia funciona há vários anos no mesmo endereço e com a 

mesma estrutura física.  

 

4.2 - Todavia, a estrutura atual não acompanha o crescimento e desenvolvimento da cidade, 

demandando que o Poder Legislativo Municipal se adeque às novas necessidades e ofereça à 

população, vereadores e funcionários uma sede com estrutura física compatível.  

 

4.3. Atualmente, a Câmara Municipal funciona em instalações que não atendem plenamente às 

necessidades operacionais do órgão, comprometendo a adequada prestação dos serviços públicos 

legislativos e administrativos, além de dificultar o exercício regular de suas funções 

constitucionais, legais e regimentais. 

 

4.4. A contratação também se justifica pela necessidade de atendimento a requisitos obrigatórios 

de acessibilidade, segurança, prevenção e combate a incêndio, de modo a oferecer ambiente 

seguro, funcional e adequado para vereadores, servidores, colaboradores, cidadãos e demais 

usuários. 

 

4.5. Além disso, o novo imóvel destinado à sede legislativa foi adquirido justamente para viabilizar 

a implantação da nova estrutura institucional, após a inviabilização da utilização do imóvel 

anteriormente cogitado. Nesse contexto, a execução da obra do 1º pavimento representa medida 

necessária, proporcional e compatível com a capacidade financeira atual da Câmara, permitindo a 

implantação progressiva da sede própria. 

 

4.6 - A construção de novo layout contribuirá para um ambiente funcional, refletindo uma imagem 

de eficiência do legislativo municipal, demonstrando o compromisso da administração com a 

excelência e o bem-estar dos servidores, munícipes e visitantes.  

 

4.7 - Finalmente, os serviços vão valorizar o patrimônio público, demonstrando cuidado e 

responsabilidade com os bens públicos.  

 

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO. 

 

A execução se dará em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos, 

especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que serão 

apresentados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a 

melhor forma de execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço global. 

 



 
 

  

Não bastasse isso, construção do 1º pavimento da nova sede para a Câmara Municipal traz uma 

série de vantagens institucionais, administrativas, econômicas e sociais, tratando-se de um 

investimento que impacta diretamente o funcionamento do Legislativo, o atendimento à população 

e a imagem pública da instituição.  

 

Com isso espera-se melhorias da infraestrutura institucional, salas adequadas, plenário amplo e 

tecnicamente preparado, acessibilidade plena para pessoas com deficiência, o que melhorará o 

desempenho das atividades legislativas. 

 

Com uma sede planejada, será possível organizar setores de forma mais lógica e funcional, criar 

fluxos de trabalho mais rápidos e eficientes, facilitar o atendimento ao público e a interna 

comunicação interna, pois o prédio antigo demonstra-se inadequado, gerando ineficiência. 

 

Uma nova sede aumentará o patrimônio imobiliário do município, se tornando um ativo duradouro 

para gerações futuras, fortalece a imagem institucional da Câmara como órgão sólido e 

permanente, sendo um investimento de longo prazo. 

 

Estruturas adequadas tornam mais fácil, a realização de audiências públicas, sessões solenes e 

transmissões ao vivo, recepção de visitantes e estudantes, interação direta entre população e 

vereadores, facilitando a democracia participativa. 

 

A construção permite implantação adequada de redes de TI, cabeamento estruturado e data center, 

segurança de dados e digitalização de documentos, sistemas de som, votação eletrônica e 

infraestrutura multimídia. Tudo isso melhora a qualidade das sessões e a transparência do trabalho 

legislativo. 

 

O prédio novo será projetado para atender normas de prevenção e combate a incêndios, 

acessibilidade universal (NBR 9050) e Lei 10.98/2000, que estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, eficiência energética, sustentabilidade e acessos controlados, instalação de 

sistema de  proteção contra descargas atmosféricas(SPDA), o que aumenta a segurança jurídica e 

física do órgão público. 

 

Uma sede bem estruturada, transmite respeito ao cidadão, profissionalismo, organização, 

legitimidade do poder legislativo, o que fortalece a imagem da Câmara perante a população e 

visitantes. 

 

Dinamização da economia local, pois a obra gera empregos temporários na construção civil, 

movimenta fornecedores locais, fortalece o comércio e prestadores de serviços, deixa legado 

econômico durante e após a fase de obra, o que gera um impacto positivo direto, no  município. 

 

A construção facilitará o fluxo de pessoas e a eficiência das atividades legislativas. 

 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 



 
 

  

 

6.1 - A execução da obra deverá ser empreitada por execução indireta e por preço 

global(contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total) como prevê o inciso 

XXIX do artigo 6º da Lei 14.133/2021, incluindo todas as etapas necessárias para execução total 

e entrega da obra de forma segura, eficiente e regular, estando compreendidos os seguintes 

serviços: 

 

a) Fornecimento de  mão de obra e materiais; 

 

b) Os equipamentos, materiais e os profissionais deverão ser  transportados por conta e risco 

da empresa, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exibidas na forma da lei vigente, 

 

c) A empresa contratada é responsável por fornecer os materiais de qualidade, em quantidade 

para execução da obra. 

 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do responsável técnico indicado pela 

empresa; 

 

e) Serviços preliminares (mobilização e desmobilização); 

 

f) Alvenaria e revestimentos; 

 

g) Impermeabilização; 

 

h) Pintura; 

 

i) Esquadrias; 

 

j) Instalações elétricas; 

 

k) Serviços de limpeza final para  entrega da obra; 

 

6.2 - A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de execução dos 

serviços, como fornecimento de mão-de-obra, materiais, transporte de funcionários, materiais e 

equipamentos; 

 

6.3 - A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, observando os princípios indicados em 

seu artigo 5º e Lei 10.98/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e NBR 

9050/2020(acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). 

 

6.4 - A Contratada deverá atender às normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução 

de todos os serviços aplicáveis na execução da obra; 

 

6.5 - Observar a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

 

https://www.google.com/search?q=Anota%C3%A7%C3%A3o+de+Responsabilidade+T%C3%A9cnica+%28ART%29&sca_esv=d2d90cef6f0104e6&sxsrf=AE3TifPW8miuMuYr9ESpECD-zgHxQ5N9AQ%3A1763730188222&ei=DGMgaaqnDerd5OUPz8rI2Ag&ved=2ahUKEwiN7PaYp4ORAxXYErkGHajMFtQQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=O+QUE++O+CREA%2FMG+EXIGE+PARA+INICIAR+UMA+OBRA%3F&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiLU8gUVVFICBPIENSRUEvTUcgRVhJR0UgUEFSQSBJTklDSUFSIFVNQSBPQlJBPzIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUiTrwFQAFiHqAFwGngBkAEAmAHjAaABm0--VSwgcKMC4zNy40Ni4xMcgH0QM&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfC4HF3cD-q9p9rkgsuagLw6S0gLPEbjly_-P7N57SGzmi3hffBBlpmG5gT7iFoCptQDnSo9Zj9AYREkZ-Z8pdOXPmDAR-YujoWraiHzQ43OPMr-VP7Sa0xvOBw7wNQFHYLnkvGhA6gxLobmsQSDP2MYTMKhwkDKncCMnIFFdVry6QL6vuJ_9jTcv3yDld5vvoJLijBIx1pzA6Cq7s4HKCdOamgi24m74b123KxwFGeaRT1u-e8n-XAQGRXtemgSpZpsSdNOTzMRddMF2fRCFPOg&csui=3


 
 

  

6.6 - Observar a Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

 

6.7 - Observar a Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CONFEA,  

 

6.8 - Observar a Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

6.9 - A Contratada deverá atender às normas de segurança do trabalho. 

 

6.10 - A exigência de normas técnicas prevê requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos 

para que as instalações, possam contar com padrões mínimos de qualidade e segurança.  

 

6.11 - Tal exigência está em consonância com a finalidade precípua da qualidade técnica, qual 

seja, garantir que aqueles que se proponham a fornecer bens e serviços para administração 

detenham o cabedal técnico necessário para executar o contrato com a qualidade esperada e dentro 

das especificações determinadas pela contratante no edital.  

 

6.12 - O fornecedor, deverá executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela contratante, 

de acordo com a especificação do Projeto Básico, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de condição estabelecida; 

 

6.13 - Aplica-se, no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

conforme a lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

6.14 - A Contratada deverá substituir qualquer material ou equipamento, sem custos adicionais, 

caso este apresente defeitos sistemáticos de fabricação no período de 10(dez) dias úteis contados 

a partir do recebimento definitivo.  

 

6.15 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações e sugestões; 

 

6.16 - A Contratada deverá oferecer garantia durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez 

e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, como prevê o artigo 6181 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

 

7.1 - O presente processo visa a realização de obra de engenharia, visando a construção do 1º 

pavimento da nova sede da Câmara Municipal de Silveirânia/MG, em prol de toda a sociedade. 
 

1 Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 



 
 

  

 

7.2 - A execução dos referidos serviços resultará em melhorias para toda a sociedade,  

 

7.3 - A contratação de outra forma da solução adotada não seria indicada sobre os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável, bem como da melhoria da 

qualidade considerando o ciclo de vida dos produtos a serem aplicados. 

 

7.4 - Como a Câmara não dispõem em seus quadros de pessoal efetivo especializado para cada 

obra, além de maquinário próprio e sistematicamente mantidos, com alto custo e periodicamente 

substituídos, a terceirização é viável técnica e financeiramente vantajosa para os cofres públicos. 

 

7.5 - Paralelamente à execução do contrato, a Câmara deverá cronometrar tarefas mediante 

observação do cronograma físico-financeiro e manter a fiscalização periódica dos serviços.  

 

7.6 - A busca pela transparência e eficiência deverá nortear cada decisão técnica e orçamentária, 

visando a concretização de um projeto que atenda plenamente às necessidades e expectativas da 

Câmara Municipal. 

 

7.7 - Dessa forma, pretende-se, com a contratação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal. 

 

7.8 - Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

 

7.9 - Espera-se o atendimento das normas de prevenção e combate a incêndios, acessibilidade 

universal (NBR 9050) e Lei 10.98/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

eficiência energética, sustentabilidade e acessos controlados, instalação de sistema de  proteção 

contra descargas atmosféricas(SPDA), aumentando a segurança jurídica e física do órgão público. 

 

7.10 - O Contrato deverá exigir da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 

contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução 

dos impactos ambientais.  

 

8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

 

8.1 - Dos procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato: 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 



 
 

  

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

d) Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

e) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

f) Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

8.2 - Do Preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede da Câmara 

Municipal no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

g) Rotinas de Fiscalização 

h) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

 

8.3 - Fiscalização Técnica 

a) A fiscal técnico do contrato será indicado pela Contratante, sendo que este profissional 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Será permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

b) A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste projeto bádico, para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos. 

c) Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

d) O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

e) O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 



 
 

  

f) A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

g) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

h) É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

i) O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

j) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

k) A conformidade da técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

l) A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

m) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

n) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

o) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do órgão que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

p) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

q) As disposições previstas neste Projeto Básico não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

r) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

s) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

t) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

u) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  



 
 

  

v) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

w) Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

8.4 - Das Obrigações do Fiscal do Contrato 

8.4.1 - Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  



 
 

  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente às provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive 

com a emissão de parecer;  

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.  

 

8.5 - Das Obrigações do Gestor do Contrato 

8.5.1- O gestor do Contrato será o Presidente da Câmara Municipal, Sr. Jesse Goulart Coelho, 

competindo a ele, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato 

ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente:  

I - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 



 
 

  

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas da Administração;  

XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

  

8.6 - Do recebimento 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 



 
 

  

técnico e administrativo2. 

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

d) Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

e) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

g) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

i) O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

k) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

l) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos.  

m) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

n) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

o) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

p) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

q) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
 

2Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 
 

  

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1 –As medições serão elaboradas mensalmente pelo gestor do Contrato designado pela Câmara, 

e deter-se-ão sobre os serviços entregues e aceitos no período correspondente ao dia 1º a 30 ou 31 

de cada mês, para fins de registro contábil e pagamento, ou em outro período determinado pela 

fiscalização, preferencialmente de acordo com o Cronograma físico-financeiro anexo a este 

Projeto Básico. 

9.1.2 As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviços no período supramencionado, 

respeitado o cronograma físico financeiro apresentado no projeto básico. 

9.1.3 Apesar das memórias de cálculos explicitarem os itens em termos unitários, as medições 

deverão ser apresentadas em percentual do quantitativo do item correspondente ao avanço físico 

do mesmo. 
 

19.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada do Laudo 

de Medição emitido pela CONTRATANTE, desde que entregues na Câmara Municipal em 

tempo hábil. 

 

19.3 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela 

CONTRATADA do comprovante de situação de regularidade junto ao INSS e 

FGTS. 

 

19.4 A efetuação da Medição Final, somente se dará após o termino total da 

obra e serviço, inclusive limpeza geral, INSTALAÇÕES DEFINITIVAS, PLENA 

FUNCIONALIDADE DA OBRA, DEVIDAMENTE AUDITADA E APROVADA PELA 

FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, bem como reparos, caso a fiscalização julgar 

necessários. 

 

10 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

 

10.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 

  

10.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

 

10.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade;  

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

10.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

 

10.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.6 -A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

10.7 - Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante.  

 

10.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

10.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  



 
 

  

 

10.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal. 

 

10.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos conforme índices do IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, 

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, 

  

11 – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE  

 

11.1 - Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da 

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 

11.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/1996 e alterações;  

 

11.3 - Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 

13/11/2009, conforme determina a Lei n.º 8.212, de 24/07/1991 e alterações;  

 

11.4 - Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar 

n.º 116, de 31/07/2003, c/c a legislação distrital ou municipal em vigor.  

 

11.5 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 

tributário.  

 

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

12.1 - O fornecedor será selecionado mediante realização de Concorrência Presencial, nos termos 

previstos no inciso XXXVIII do artigo 6º,  inciso II do artigo 28 e artigo 29 da Lei 14.133/2021, 

mediante julgamento por menor preço global, considerando a contratação por empreitada por 

execução indireta e por preço global(contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total) como prevê o inciso XXIX do artigo 6º da Lei 14.133/2021, incluindo todas as etapas 

necessárias para execução total e entrega da obra de forma segura, eficiente e regular. 

 

12.2 - As Licitantes deverão apresentar, no mínimo, os seguintes documentos para comprovação 

de habilitação: 

 

12.3 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 



 
 

  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração, de que não emprega mão-de-obra de menores. Ou, empregando-a, cumpre 

disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 combinada com a norma estatuída no inciso 

XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal. 

 

12.4 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de agosto de 1943. (Lei nº 12.440/2011). 

 

12.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede 

da licitante. 

 

12.6. - Qualificação Técnica: 

a)Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da 

região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto;  

 

b)Prova de inscrição do responsável técnico pela licitante, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU 

competente da região a que estiver vinculada a licitante. 

 

c) A comprovação de vínculo com o profissional detentor de atestados de Responsabilidade 

Técnica será feita através de um dos seguintes documentos abaixo indicados: 

 

✓ Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas. 

✓ Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S.); 

✓ Ficha de Registro de Empregado; 

✓ Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos 

envelopes da licitação; 

✓ Através de declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

 

d)Caso o responsável técnico seja sócio da Licitante, deverá apresentar o registro comercial, 

no caso de empresa individual ou o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 



 
 

  

e) Comprovação de aptidão para desempenho da empresa, feita através de atestado de 

execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação e especificação, fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, no caso de 

atestado profissional.  

 

f) O atestado técnico operacional deve comprovar que o licitante executou a implantação de  

180,00m² de edificação. A área para a atestação corresponde a no máximo 50% da edificação 

objeto da licitação. 

 

 

Observações: 

g) Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução da 

mesma, a empresa está obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do 

profissional no prazo máximo de 10(dez) dias, o que deverá ser formalizado diante da 

Administração, com a apresentação de solicitação de substituição, acompanhada dos documentos 

do novo profissional, que deverá deter, no mínimo, a mesma capacidade técnica do substituído. 

 

h) Caso a empresa participante, seja registrada em CREA de outra Região/Estado, será concedido 

o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogado por mais 05(cinco) dias úteis após a formalização do 

contrato, para apresentação do “visto” do CREA-MG, sendo certo que, o mesmo procedimento 

será aplicado ao responsável técnico da empresa.  

 

i) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados válidos pelo 

prazo de 90(noventa) dias. 

 

12.7 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, como previsto no §4º do 

artigo 91 da Lei 14.133/2021: 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com 

órgãos públicos que não seja a Câmara Municipal de Silveirânia/MG, o Agente de Contratação 

não reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o inciso III  do caput e o §4º do artigo 

156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS. 

 

13.1. O valor total estimado da contratação será de R$693.433,67 (seiscentos e noventa e três 

mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha 

orçamentária em anexo. 

  

13.2 - As memórias de cálculo, memorial descritivo, planilha do BDI, cronograma físico-

financeiro, planilha orçamentária e demais documentos que dão suporte ao valor da contratação, 



 
 

  

bem como os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

encontram-se anexos a este Projeto Básico. 

 

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

14.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada 

no processo pela seguinte dotação com recursos próprios: 01.001.000 01 031 0001 1.803 OBRAS 

E INSTALAÇÕES. 

 

15 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

15.1 – A Contratada terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante 

no que se refere à execução do objeto como definido no Estudo Técnico Preliminar, Memorial 

Descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro e demais documentos que 

acompanham esse projeto básico. 

 

15.2 – Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

 

15.3 – A Câmara Municipal não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Projeto Básico, 

memorial descritivo ou Estudo Técnico Preliminar, ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as retificações necessárias em 

prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

15.4 – A Administração reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto neste Projeto Básico, ou em desconformidade com as normas legais 

técnicas pertinentes ao objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 

137 e seguintes da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

15.5 – O local para entrega das medições, será na R. Jalmeno Lima de Oliveira nº 14, Centro, 

Silveirânia, MG, 36.185-000, no horário das 07:00h às 16:00h de segunda a sexta-feira. 

 

16 - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

16.1 - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço 

contratado, nos seguintes moldes:  

 

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV3 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

 

 
3 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção 

civil do primeiro ao último dia do mês de referência. 

 



 
 

  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

 

16.2 - Para o reajustamento aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I - Iº) 

/ Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

 

16.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, 

 

16.4 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados, nos termos do §2º do artigo 104, 

da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro; 

 

16.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

 

16.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

16.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

a) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

b) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 



 
 

  

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

16.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 30(trinta) dias; 

 

16.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço do 

contrato com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste artigo, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos 

reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

 

16.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 



 
 

  

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Município ou requerido pela 

contratada.  

 

16.11 -  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

 

I - o evento seja futuro e incerto;  

 

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

 

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

 

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

 

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

 

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

 

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

 

16.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira 

no momento da contratação.  

 

16.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

 

16.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

 

16.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 



 
 

  

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação4 nos termos do art. 107 desta Lei. 

 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

 

16.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

 

16.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

 

16.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

 

16.19 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

17 – DAS GARANTIAS 

 

17.1 –Da Garantia de Execução do Contrato: 

 

17.1.1- O Contratado se obrigará a apresentar Garantia de Execução do Contrato, no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

a formalização do contrato, a qual poderá ser prestada em qualquer das modalidades indicadas no 

artigo 96 e 98, da Lei 14.133/21: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 
4 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1


 
 

  

 

17.2.2 - Após o recebimento definitivo da obra, a Contratada deverá solicitar a devolução da 

garantia de execução do contrato, a qual será devolvida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

b) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Projeto Básico, de forma que a prestação 

do serviço seja executada de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

c) A contratada se compromete a executar os serviços conforme cronograma físico-

financeiro, devendo os serviços serem iniciados em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 

de serviços, sem nenhum custo adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, 

mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

e) Responder perante a Câmara Municipal, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

f) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara 

Municipal; 

g) Priorizar a contração de mão de obra local, contribuindo para o desenvolvimento sustentável 

do município e região; 

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município, à Câmara Municipal ou a terceiros, decorrentes do fornecimento e da 

execução dos serviços; 

i) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

j) O contrato firmado com a Câmara Municipal não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 

rescisão; 

k) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará à Câmara 

Municipal, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

l) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra a Câmara Municipal; 

m) Cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico. 



 
 

  

n) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas5. 

 

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS À MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS 

AMBIENTAIS. 

 

19.1 - A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a 

ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, 

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 

2010, Capítulo III, artigo 5.°, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

 

19.2 - Os referidos serviços produzirão resíduos sólidos, sendo tal fato comum em obras de 

engenharia realizadas em nossa região, entretanto, mesmo que a geração de resíduos sólidos seja 

menor, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e descartados adequadamente, a fim 

de evitar a contaminação do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros 

impactos ambientais.  

 

19.3- Para tanto, recomenda-se as seguintes medidas: 

 

a) Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 

 

b) Observar a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

c) Aplicar o que prevê o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis(6ª edição, revista, 

atualizada e ampliada).6 

 

d) Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada cumprir 

integralmente o que prevê a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

e) Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas pautadas 

na redução da produção de resíduos. 

 

19.4 - A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre mitigar os impactos 

ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

 

a) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a execução dos serviços. 

 

 
5 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
6 https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf - Aprovada pela Câmara Nacional de Sustentabilidade e pela Consultoria-Geral da União 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf


 
 

  

b) Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 7.746/2012, 

especialmente: 

 

I - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 

II - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

 

III - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

IV - A contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, assim, com a 

geração de emprego e renda por meio do desenvolvimento sustentável. 

 

 V - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais 

 

VI - Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 

VII - Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;        

 

VIII - Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 

19.5.  Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não 

geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

19.6. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos do Plano 

Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, elaborado pelos municípios, pelo Estado 

de Minas Gerais ou pela União, em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza 

urbana local. 

 

19.7. - Os grandes geradores deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil próprio, a ser apresentado ao órgão competente, estabelecendo os 

procedimentos necessários para a caracterização, triagem, acondicionamento, transporte e 

destinação ambientalmente adequados dos resíduos. 

 

19.8. - Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas, ao contrário, deverão ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

a) Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados 

a aterro de resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

 

b) Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

c) Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 



 
 

  

 

d) Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

 

19.9. - O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições 

determinadas pela Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, deverá ser estruturado em 

conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes. 

 

19.10. - Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o fiel cumprimento do 

PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os resíduos 

removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT disponibilizando campo 

específico na planilha de composição dos custos. 

 

19.11. - A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

 

19.12. - A Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, em seu art. 3º, § 2º, determina que “As 

embalagens de tintas usadas na construção civil serão submetidas a sistema de logística reversa, 

conforme requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a destinação ambientalmente 

adequados dos resíduos de tintas presentes nas embalagens. (Redação dada pela Resolução nº 

469/2015).” 

 

19.13. - O destinador final dos resíduos da construção civil deve estar registrado e regular no CTF-

Ibama, de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser 

seguidas. Vide (Categoria: Serviços de Utilidade; Código: 17-65; Descrição: Construção civil, 

disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “h”) 

 

19.14. - A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não 

perigosos e de gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, transporte, 

armazenamento e destinação final) também deve estar registrada e regular no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa 

jurídica deve possuir um responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei 

n° 6.938, de 1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo 

assim, as disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser seguidas. 

 

19.15. - A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 

 

20 – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

c) Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital; 

d) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 



 
 

  

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

f) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas no termo de referência; 

g) Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) Disponibilizar, dentro do prazo previsto para a implantação do sistema, todas as 

informações necessárias a CONTRATADA; 

i) Emitir ordem de serviços dos serviços contratados. 

 

21 – DAS SANÇÕES  

 

21.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  



 
 

  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

21.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

21.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

21.4 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

22 -  DAS MULTAS. 



 
 

  

22.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

a) Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 

b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; 

 

22.2 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

 

b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 10(dez) dias.  

 

22.3 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações:  

 

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

 

22.4 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser reincidente, 

o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

 

23 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

23.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 

14.133/2021.  

 

23.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

 

23.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

24 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

24.1 - No prazo de até 10(dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

 



 
 

  

24.2 - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e gestor do contrato, através da 

elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

24.3 - No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

24.4 - No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

b) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

24.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

 

24.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

25 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

25.1 - A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sem autorização 

do Contratante, em nenhuma hipótese.  

 

25.2 - Poderá subcontratar, no limite máximo de 30%, as atividades que constituam objeto do 

contrato, favorecendo exclusivamente a MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS, nos termos do inciso II do artigo 48 da Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações. 

 

25.3 - Para que ocorra a subcontratação, a empresa Contratada deverá informar à Administração 

Pública Municipal, sua intenção em subcontratar. 

 

25.4 - A empresa subcontratada deverá cumprir as seguintes exigências de habilitação: 



 
 

  

 

a) habilitação jurídica; 

 

b) qualificação técnica, inclusive quanto ao atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes. 

 

c) qualificação econômico-financeira mediante apresentação de certidão negativa de falência 

e concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da licitante, com data de emissão de no 

máximo 60(sessenta) dias. 

 

d) regularidade fiscal e trabalhista;            

    

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.    

 

25.5 - A subcontratação somente poderá ser formalizada mediante Termo Aditivo. 

 

25.6 - Quando da formalização de subcontratação, os empenhos e pagamentos do órgão ou 

entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

26 – DA SOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS 

 

26.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, do Edital e do contrato que será 

formalizado, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

Foro da cidade de Rio Pomba/MG, definida na cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como prevê o §1º do artigo 92 da Lei 14.133/2021.  

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 – Integram esse Projeto Básico como anexos: 

27.1.1 – Projeto Arquitetônico/Plantas; 

27.1.2 – Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro; 

27.1.3 – Cálculo de BDI; e 

27.1.4 – Memorial Descritivo. 

27.1.5- Estudo Técnico Preliminar 

 

Silveirânia/MG, 20 de maio de 2026. 

 

 

JESSÉ GOULART COELHO 

 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii

